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FATO RELEVANTE 
 

KILIMA VOLKANO RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS FUNDO DE 
INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

CNPJ/MF nº 42.273.325/0001-98  
ISIN Cotas: BRKIVOCTF007 

Código de Negociação na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”): KIVO11 
 

 

A BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., 

instituição financeira com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Alves 

Guimarães, nº 1212, Pinheiros, CEP 05410-002, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

13.486.793/0001-42, devidamente credenciada pela Comissão de Valores Mobiliários 

(“CVM”) para o exercício da atividade de administração de carteiras de títulos e valores 

mobiliários, conforme Ato Declaratório nº 11.784, de 30 de junho de 2011, na qualidade de 

instituição administradora e a KILIMA GESTÃO DE RECURSOS LTDA., sociedade 

empresária limitada, com sede na cidade e estado de São Paulo, na Rua Olimpíadas, nº 66, 

conjunto 21, Vila Olímpia, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.877.615/0001-12, na qualidade 

de gestora (“Gestora”) do KILIMA VOLKANO RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS FUNDO 

DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 42.273.325/0001-

98 (“Fundo”), comunicam aos cotistas e ao mercado que o Fundo firmou contrato de 

formador de mercado com a XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira com escritório na 

cidade e estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, no 1909, 30º 

andar, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.332.886/0011-78 (“Formador de Mercado”) com 

o objetivo de fomentar a liquidez de suas cotas. 

 

A prestação dos serviços pelo Formador de Mercado iniciará em 22 de fevereiro de 2024, e 

a remuneração será arcada pelo Fundo, conforme disposto no artigo 27, IV do Anexo 

Normativo III da Resolução CVM Nº 175, de 23 de dezembro de 2022. 

 

Permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos.  

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2024. 

 

BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

S.A. 

e 

KILIMA GESTÃO DE RECURSOS LTDA. 

respectivamente na qualidade de Administradora e Gestora do 

KILIMA VOLKANO RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS FUNDO DE 
INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 
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